
Requerimento Nº 1092/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto a Secretaria de Esportes e Lazer para 
que SEJAM REALIZADOS ESTUDOS PARA A IMPLANTAÇÃO 
DO PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL, DESTINADO À 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ATLETAS LOCAIS 
QUE REPRESENTEM O MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES 
REGIONAIS, ESTADUAIS OU NACIONAIS.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Esportes e Lazer para que sejam 
realizados estudos para a implantação do programa bolsa atleta Municipal, destinado à 
concessão de auxílio financeiro a atletas locais que representem o Município em competições 
regionais, estaduais ou nacionais.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 O esporte de rendimento exige dedicação, disciplina e investimentos constantes, sendo que 
muitos atletas locais enfrentam dificuldades financeiras para custear treinamentos, alimentação 
adequada, transporte, inscrições e equipamentos necessários à participação em competições.

 A criação do Programa Bolsa Atleta Municipal representa uma importante política pública 
de incentivo ao esporte, permitindo que atletas do Município tenham condições de continuar 
suas atividades esportivas e representar a cidade em competições regionais, estaduais e 
nacionais.
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 Além de valorizar o talento esportivo local, o programa contribui para a formação de 
novos atletas, fortalece o esporte municipal e promove o nome do Município em eventos 
esportivos de maior visibilidade.

 Ressalta-se, ainda, que o incentivo financeiro pode ser concedido mediante critérios 
transparentes, como desempenho esportivo, regularidade em competições e contrapartidas 
sociais, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos.

 Diante da relevância social, esportiva e representativa da proposta, faz-se necessária a 
realização dos estudos ora solicitados, visando à implantação do Programa Bolsa-Atleta 
Municipal, como forma de apoiar, valorizar e incentivar os atletas que levam o nome do 
Município a diferentes competições.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=679C837J73J9T849, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 679C-837J-73J9-T849
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